
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Determina a alteração do período de férias da

servidora Maria Euoêni a Cristo Souza

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e atendendo â solicitação contida no

Of ício/N'09/2024lPGM,

RESOLVE alterar o período de férias da servidora

Maria Euqênia Cristo Souza - Viafiicula n" 012638, que seriam gozadas em 02 (períodos)

nos dias 0510212024 a 2710212024 (1" Período) e do dia 29tO7tZO24 a 04t08t2124 (2.

Período), devendo ser gozadas em um único período nos dias O2lO2l2O24 a O2lO3t2O24.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua

publicação.

Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 15 de janeiro de 2024.

Prefeito icipal

Secretári Municipal de Governo

Av. Angelo Giuberti,343 - Bo Esplanadâ - Colatina/Es
CEP:29.702-902 - TEUFAX: (27\ 3177-7004

PORTARIA NO 08/2024

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 15 de janeiro de 2024.


